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 I - Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR O 17º CONCURSO DE DECLAMAÇÃO DE POESIAS - PURA POESIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Em sua exposição de motivos, aduz que que autoriza o Poder Público municipal a realizar o 17º Concurso de Declamação de Poesias – Pura Poesia, e dá outras providências.
Conforme previsto na Base Nacional Curricular Comum – BNCC, ao longo da Educação Básica – na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio –, os alunos devem desenvolver as dez competências gerais da Educação Básica, que pretendem assegurar, como resultado do seu processo de aprendizagem e desenvolvimento, uma formação humana integral que vise à construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.
Tais competências, de forma geral, podem ser assim resumidas:

1. Conhecimento
2. Pensamento científico, crítico e criativo
3. Repertório cultural
4. Comunicação
5. Cultura digital
6. Trabalho e projeto de vida
7. Argumentação
8. Autoconhecimento e autocuidado
9. Empatia e cooperação
10. Responsabilidade e cidadania

Diante dessas competências, fica devidamente comprovada a importância da educação para a formação da cidadania e do crescimento sustentado das nossas crianças, bem como a relevância da literatura como ponto fundamental do aprendizado, pois tem o poder de gerar o raciocínio lógico, desenvolver a criatividade e de formar o pensamento crítico, além de permitir ao educando ampliar sobremaneira seu repertório cultural e, portanto, sua cosmovisão.
O saber é uma consequência, o instrumento para tal conquista é o conhecimento do pensamento dos nossos escritores, afinal a construção do Ser passa obrigatoriamente pelas experiências e vivências dos que de alguma forma deixam registrados seus legados.
O projeto supracitado, que já se encontra em sua 17ª edição, tem por finalidade incentivar e estimular o gosto pela literatura, desenvolver a leitura, a capacidade de raciocínio crítico e da expressão verbal, pois de nada adianta o sujeito ter o conhecimento e não saber se expressar.
Por fim, pugna pela aprovação do presente projeto de lei. 
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 053/2023 do Executivo Municipal. 
A priori, é importante destacar que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, desenvolver programas educacionais e culturais que propiciem a proteção e o desenvolvimento da criança e do adolescente.

Assim dispõe o art. 7º da Lei Orgânica Municipal, vejamos:

 Art. 7º Compete ao Município:

[...]
XI - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente;

Nesse contexto, os projetos de lei que demandam recursos orçamentários devem ser propostos exclusivamente pelo Poder Executivo, vez que o legislador não possui legitimidade para onerar as despesas da Administração Pública Municipal.

Portanto, reconhecida a legitimidade do propositor da matéria, passamos à análise do mérito.

São preceitos fundamentais, instituídos pela Constituição da República o direito à cidadania e a proteção da dignidade humana, que se refere ao mínimo que cada indivíduo necessita, relacionado à educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, proteção à maternidade e à infância. 

Desta feita, restou definido pela Lei 9394/96, que a educação deverá abranger os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

Assim, a instituição educacional é entendida como um espaço apropriado para aflorar nos estudantes competências cognitivas, sociais e emocionais, mas também capaz de edificar cidadãos plenos, com saberes úteis e entendimento do ambiente cultural e histórico em que estão inseridos.

Afinal, a comunidade escolar não é só uma entidade em que os jovens adquirem conhecimento formal, mas também uma importante referência em termos de constituição de valores, aprendizagem social e contextualização cultural.

Por fim, o projeto em comento tem o condão de propiciar não só aos estudantes, como também a comunidade em geral, um momento cultural, educacional, desenvolvendo o autoconhecimento e estimulando a oratória, aproximando, desta maneira, a família da comunidade escolar. 

III - Conclusão

Posto isso, opina esta Assessoria, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

S.M.J,
É o parecer.
Schroeder (SC), 14 de novembro de 2023.
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